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Art. 12. Fica prorrogado ate o dia 15 de março o prazo para 

do IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, relativo exercício 

prevalecendo o desconto de 30% (trinta pbr cento) no caso de 

integral, ã vista, e sem acréscimo na primeira parcela. 

Art. 22. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 	
de março de 1994 

JOAO LRERME VIEIRA 	
TO 

Secretário de Administração  

MARIA DAS DORES AGUIAR DONRA 

Secretaria de Fazenda 
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